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RX Tecnologia e Educação S.A.
CNPJ/MF nº 26.740.121/0001-63 – NIRE 41.300.318.166

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 09 de maio de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 09 dias do mês de maio de 2025, às 9h, na sede social da RX 
Tecnologia e Educação S.A. (“Companhia”), situada na Rua Amintas de Barros, nº 240, loja 
18, CEP 80060-205, Curitiba/PR. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalida-
des de convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), em decorrência da presença da única acionista 
representando a totalidade das ações com direito à voto da Companhia, conforme assinaturas 
apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Gustavo 
Marini Rodrigues; Secretária: Sra. Larissa Andrade de Melo. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) a renúncia de membro da Diretoria da Companhia; (ii) a eleição de novo membro 
da Diretoria da Companhia; e (iii) a reeleição dos demais membros da Diretoria. 5. Após 
exame e discussão das matérias descritas na ordem do dia, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, os acionistas da Companhia deliberaram quanto segue: 5.1 Acatar a 
renúncia do Diretor Executivo Cassyano Januario Correr, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural da cidade de Londrina/PR, nascido em 06 de julho de 
1977, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.749.405-9 SSP/PR, inscrito no 
CPF sob o nº 020.708.469-62, residente e domiciliado a Estrada da Roseira, nº 7900, Casa 
13 D, Condomínio de Chácaras Dom Rodrigo, Borda do Campo, São José dos Pinhais/PR, 
CEP 83.075-010. 5.2 Aprovar eleição do Sr. Rodrigo de Melo Galesi, brasileiro, casado, 
analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.639.647-9 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 177.566.168-71, com endereço comercial na Avenida Dr. Chucri Zaidan, 
nº 246, 17º e 24º andares, Unidades 171 e 241 (parte), Vila Cordeiro, cidade de São Paulo/SP, 
CEP 04583-110, para exercer o cargo de Diretor Executivo da Companhia, com mandato até 
09 de maio de 2027 ou até a eleição de novo Diretor, o que ocorrer primeiro, sendo permitida 
reeleição, nos termos do Estatuto Social. 5.3 Aprovaram a reeleição dos demais membros 
da Diretoria da Companhia, abaixo qualificados, para mandato unificado de 2 (dois) anos, a 
contar desta data: (a) Alysson Gonçalves de Azevedo, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 54.063.966-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
096.677.436-16, residente e domiciliado a Rua Eduardo Carlos Pereira, nº 2523, Apto. 744, 
Bloco E, Portão, Curitiba/PR, CEP 80.610-170, para o cargo de Diretor de Tecnologia; (b) 
Gustavo Marini Rodrigues, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 01791316772, inscrito no CPF/MF sob nº 302.623.688-89, 
com endereço comercial na Avenida Dr. Chucri Zaidan, nº 246, 17º e 24º andares, Unidades 
171 e 241 (parte), Vila Cordeiro, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04583-110, 
para o cargo de Diretor Financeiro. 5.4 Em virtude da eleição do Sr. Rodrigo de Melo Galesi 
e reeleição dos demais diretores, a Diretoria da Companhia passará a ser composta por: (i) 
Rodrigo de Melo Galesi, como Diretor Executivo, (ii) Alysson Gonçalves de Azevedo, 
como Diretor de Tecnologia e (iii) Gustavo Marini Rodrigues, como Diretor Financeiro. 6. 
Posse dos Diretores: O Diretor ora eleito e os Diretores reeleitos tomam posse de seus 
respectivos cargos neste ato, mediante a assinatura dos Termos de Posse anexos ao presente 
instrumento, constantes dos Anexos I a III, declarando que possuem a qualificação necessária 
e cumprem os requisitos estabelecidos no Artigo 147 e parágrafos da Lei das Sociedades 
por Ações, bem como que não possuem qualquer impedimento legal para o exercício dos 
referidos cargos. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa 
franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, deu 
por encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme, 
foi aprovada, e assinada por todos os presentes. Curitiba/PR, 09 de maio de 2025. Mesa: 
Gustavo Marini Rodrigues – Presidente; Larissa Andrade de Melo – Secretária. Diretores: 
Rodrigo de Melo Galesi – Diretor Executivo; Alysson Gonçalves de Azevedo – Diretor de 
Tecnologia. Acionistas: Interplayers – Soluções Integradas S.A. Rodrigo de Melo Galesi; 
Interplayers – Soluções Integradas S.A. Gustavo Marini Rodrigues. Junta Comercial do 
Estado do Paraná. Certifico o registro em 25/07/2025, 13:32 horas, sob nº 20253429382. 
Protocolo: 253429382 de 25/07/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral.
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